
Ulrhdêde Púbhca Estaduat - Lei4.t39 de 17l09/i957
UUl,dade Püblica Municipat- Lei996 de 04/04í966
Uli[dade Pública Fedeíal- Dêc 63.454 de 1E/10/1968

CNPJ 52 879 905/0001,87

RuaSãoJoáo 729-FONE (17)3275-9510-CAXAPOSTALI2T,CEp: 15150-000 tvonte Aprazivel-sp

PLANO DE TRABALHO DA INSTITUIÇÀO

INÍRODUCÁO

a) Breve Histórico da lnstituiÇáo

A lrmandade da Santa Casa de Misencórdia de l\4onte Aprazível, localizada no
interior do Estado de Sáo Paulo, na Cidade de lvlonte Aprazível, é uma Entidade sem Fins
Lucrativos fundada em 12 de Novembro de 1931, a Única no Municipio e Microrregiâo
composta pelos municipios: Poloni União Paulista e Nipoâ, totalizando uma populaçáo de
23294 habitantes segundo dados do IBGE 2013, e também com uma população
flutuante. que se instala no município para o plantio de cana-de-açúcar, totalizando uma
média de 35.500 habitantes atendendo em médra 7 000 pacientes/mês. A instituição atua
com 80 leitos, sendo 30 destinados ao SUS. Dispõe dos Serviços de Clínica Médica e
Pediátrica, Cirurgia Geral, Vascular, Ambulatório em Ortopedia e os Serviços de
Diagnósticos Raio-x Ultra-Som, Mamografia e Endoscopia. Prestando aos Usuários do
Sistema Unico de Saúde um Servrço de qualidade e com tradição de setenta e um anos de
trabalho.

b) Câracteristicas da lnstituição
AdminlstraÇáo está focada na qualidade. Sáo em média, 84.000 pacientes

atendidos por ano. com direito à Saúde gratuita e de qualidade. Nosso objetivo é

comandado pelos valores institucionais de ética, misericórdia, equidade, excelência

organizacional humanismo credibilidade, sustentabilidade. Promovendo o bem estar

fisico, psiquico e social do ser humano, buscando a excelência no atendimento. A Santa

Casa tem como missáo atender pessoas carentes, proporcionado saúde e bem-estar a

população de l\.4onte Aprazivel e Região. Nossa Entidade atua com 80 leitos, sendo 30

destinados ao SUS. Dlspõe dos Se,'vlços de Clínica Médica e Pediátrica, Cirurgia Geral,

Vascular, AnbLtlalório em Oiopedia e os se/v,ços de DiagnÓstiÇos: Raio-x, Ultra-Som,

Mamografta, e Erdoscopn. Prestatio aas Usua,os do gstema Unico de Saúde um

Serviço de qualidade e con lradiçi;o de Setenta e um anos de Trabalho em Conlunto com
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CNPJ 52 879 905/0001-87

Ruâ Sáo Joáo 729 FONE (17)3275-9510- CATXA POSÍAL 127-CEp:15150-OO0 MonleApÍâzivet-Sp

II . INFORMAçÔES CADASTRAIS

a) Entidade

Razáo Social
lrmandade da Sanla Casa de Miseíicórdê de Monte Aprazível

52.879.905/00A1-87
Atiwdacle Econômica Principal (a mesma descnla no CNPJ)
Atividade de Atendinetla Hospilalat Excelo Pranta Socorro e Unidades para Atendimento à l)rgéncias
Endereça:Rua Sáo Joào no 729- Centra

Adade UF SP
).t\,4onte Aprazivel

cEP 15 154 0A0 D DDffetelone ( I 7 ) 3 27 5-g 51 0

§l
tlllidade Públlcâ Éslâdual - Lei 4 139 de 17/n9/1957
Utilidade Pública Muniopa,- Lei 996 de 04104/1966
Utildade Pública Federal- Dec 63.4í de 18/10/1968

I

E-nail
administrac aonl a@u al. ca m b r

I

I

I
I

I

Banca
001

b) RESPONSÁVE|S
nlsponsavãr pera l,rsl,rLrrçao

Joào Robetlo Camatgo
| óPF: osons2 3sí4í"-'

Cargo

Praça cle Pagamenlo Monte Aprazlvel

RG 18746054

Funçáo: Provedor

Ietefane (17)327U9393

SSP/SP

Agência
0145 7

Conla Correnie (')
24-8

EndêrcÇo
Rua Podro Moileleont 124

,-"^

Diretor Cllnico Cassrano da S/veiro

CPF:198 2AB 447-24

ôrgi, - -

Drclor ClÍnico
Endereço

Anlônia Canheo 611

UF Sáo Pêulo

cÊP 15150 000 Telefon e( 1 7 ) I I 1 1 1 - 083 6

i

-- i Ór9áo E,pedido[SSP/SP 
I

-- ---VF-são Pauta 
I

i ",lonle 
Aprazi,,/et

t cEP 15.15A 000
I

l
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CNPJ 52 879 905/0001-87

Rua São Joáo. 729 - FONE (17)3275,9510-CAIXAPOSTALl2T-CEP't5150-000MonteApíazivet-SP

Concedeíite

§l
r.Jtilidadê Públrca Eêleduel - Lêi 4.'139 de 17rc9h957
Utilidade PúblLca lúuíricipal- Lêi 986 de 04/04/1966
Ulllidade Públicá Federal- Dec. 63.454 de 18/10/1968

Razáo Socêl
PÉÍeluÍa Municipal de Uniâo Paulista

CNPJ
45 726.445/0AU 91

EndereÇa Rua 21 de lúarÇo 881

CrlaLle

15 250 00A

E-mail
g abn ele@u n iaooa u I isla sp go v. b r

DDD,'Tele íone (17) 32781213

c) _RESPON§ÁVEL
Re s pa n sável pel a I t ) sl ir,t iç á-
Cleusa Gut Matlins
cPF 044 391 708-62

ÇEP 15250 400

RG 15 623 126-8

Funçáo: PrcleioCarga

Endereço
Rua lvossâ €nhorir Apatoc)da 482 ÇeuLra

Cdade

I

I Telefone: (1 7)9961 6-9070

F

UF SP

Expedidor SSP/SP

UF: Sãa Paula



III_QUALIFICAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO

a) Identiíicaçào do Objeto

O presente convenro tem poÍ objeto â pÍestação de serviços de baixa comptexidêde êo municlpio de Uniào
Paulistâ. referefte aos êtendtmentos de Atençáo Básica nos horários em que os PSFS municipais náo
dispÕem de seÍvços médrcos para atendimento â populaçáo local. Os atendimontos seÍão feitos nas
rnstalaçÕes da Santa Casa atendendo aos princípios da êquidade, sem distinção de raça, sexo, condçáo
social, credo politrco ou relgroso

CNPJ 52 879 905/0001-87

Rua São Joáo 72S-FONE (17)32759510-CA1XAPOSÍAL127-CEp: 151SO,0OO ÍVonte ApÍazivet-sp

c) Justificativa

b) Objetivo
l GaranliÍ o bom íuncronamento dâ lnstituiÇão através de recuEos que suprírão as necêssidades
drànas caÍa assistêncra cios pacrentes em atrvrdades complementares ao Srstema único de Saúde.
na Íorma prev sta no artrgo 199 paÍágÍaío loda Constrturção Federal, íealizando papel auxiliar no

alcance de seus objetivos
2 Garantrr o maior número possivel de alendimento gratuito às pessoas carentes, dentro clas suas
possibrIdades orçamentárias
3 Garanlir igualdade da assistênoâ à saúdê. âtendendo ao pÍancipio da equidade, sem privilégios dê
qualqLrer espéc e
4 Büscar autossuía!éncia económrca financería com reiação aos recursos orçamentário6 do
Mun,cipro ll]edrante s ceiebração de parceías com as rnslitlriçôes píivadas dos vá.ios segmentos
da socredade clvr oiganrzada. bem como demais Prefe turas e com outro$ oÍganismos do Estâdo

de São Paulo

IR]\iANDÁ,t)E DA
SRNTR CI1SÊ
MISERICóRDIA
DE MONN APRÀZíVET

e) lvletas a Serem Atingidãs

NIeta

META

§l
Utilidâde Publrca Esladual - Lei 4 1 39 de 1 7/09/1 957
Ulilidade Pübllca lúunicipal- Lei 996 de 04/04/1966
ulilidâde Púbtica Federat- Dec 63.454 de 18/10/19ô8

Atualmente a Santa Casa Íêa rza em média 7 000 atendimentos/mês êm seu pronto atêndimento, dos quais
3% sáo urgêncra/emergêncra sendo o restante rêferênte a saúde básica, que totaliza 84.000 pacientes/ano

Necessrtanoo êssrm de rerirÍsos qle ga.antirão uma melhor qualidade no atendimento e economia de

recLrÍsos conl manulenção aclequada cla assislêncra à pop!laçáo de Monte Aprazivêl e Região que totaliza

êm médra 35 000 habitantes

d) Periodo de Exocução
lnicio: Ab.ilde 2017
Íümito 3111212417

DESCRTçÃO

Atêndimento técnico
profissional, com todos os

recursos digponivêis na
instiluição Convêniada cle

Urgência/ Emergência
diagnóstico por imagem,

endoscopia, exâmes
lâboratoriais

Média de 70 paclentes/més

assrstrdos em âtênçáo básica

/\

IND{CAOOR DE ALCANCE OA

I\4ETA

lúanter o atendimento em atenção
básrca do rnLrnicipro nos horários

em qLre os PSFS náo

drsponibilizam alendlmento
méd co
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IRMANDADE DA
SRNTI'} (ÊSFI
^/.lisERt(:óROtA
DEMONNÂPRÂZfuTI

CNPJr 52 879 905/0001-87

Rua Sáo João, 729 - FoNE (t 7)3275,951O - CAIXA posTAL 127 _ CEpr 15í5GIIOO Monte Âprâzivelsp.

f) Elapas ou Fâses de Execuçâo
fuFASE

il
ulilidadê Púbtie Esiaduât _ Lêi a.139 de 17l09r'1957
lJtilidade Pública Municipat- Lei996 de 04/04/1966
Utilidade Públrca Federat- Dec. 63.4S4 de t8/10/i968

IDURAÇÃO]NDICADORES
FiSICOS

lnicio dos atend mentos
rmediatamente após a
aprovaçào do projeto de
lei encâmrôhado à
AdminrslraÇáo Pública

nd ces de atendrfiento 9 meses
Trimestral
indrce de satislação dos
úsuâÍios
Percentual atendrmento
Atenção Básicê

^. 
g) Plano de Aplicaqào de Recursos Financeiros

. 36rviços Médicos

lV Cronooíama de Desembolsoi RS 6.666,66 Mensais, quo devorâo sêÍ pagos ató o dla í5 da cada
Mês, iniciando o primeiro pâgamento dia 15 de abril.

objeto
erõ§Íãçío serv(o-s-ei-

Proponente
-+-i o.oo

Concedento

tl)
ü

i

I

1

2

Conrp cxrdaoe I---- -- -+
Prestaçáo se.!rços Bx

Oonlp exrdade
0.00

000

000

3

4i
-i

Prestaçâo seNiços Bx

Complexidade
Preslêçáo servrÇos 8x

Complêxdade

I

I

5

6l

Prestação serviços Bx

Conlprexrdade
Prôltação servrços Bi

Complexrdade

000

000

000

0.00

I nont---i
I

Total

PÍesiaÇão serviÇos Bx

Complexidade
Prestação servços 8x

CoÍnplexdade
Preslaçáo serviços Bx

Complcxtdade

7

II

r
I

i

F

APLTCAÇÀO(R$

6 666,66 mensais

R§ 6.6€6,66

R$ 6.666.66

R§ 6.666,66

R$ 6.666 66

R$ 6.666 66

R$ 6 666.66

R$ 6.666,66

R9 6 666 66

R$ 6 666,66

R§ 60 000 00

I

i ,ê" 
--



iÊ'fttHti§â I I
;t;d,'T-ilíâ ll

ServiÇos r Mês

Serviços MédLcos Plantão de Aporo

Ulrrdade Públlcâ Esladual- Lei 4_139 de 17tÍ)911957
Ulrlidade Publica Municipal- Lei 996 d€ 04/04/1966
Utrlrdade Públrc€ Fede.al- Dec 63.454 de 18/10/1968

cNPJ 52.879 905/0001-87

Ruâ Sào João, 729 - FONEr 117)3275,9510 - CAI/ú POSTAL 127 - CEP: 1515G000 túontê ApÍezivôt-SP

R$ 6 666,66

Y
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CNPJ: 52 879 905/0001-87

RuaSàoJoáo 729-FONE (17)3275S510-CAXAPOSTALl2T-CEP 15150,000 illonte Aprázível- SP

H). Sobre as foÍmas de contrataÇào

O regime de contratação dcs nrédrcos serão contratados atrâvés de pessoa iur{dÍcê

V- PÍevisão de Execução do Objeto:

_lnicio:A partú do Íecebrmento do recLrÍso

DuraÇãor I M-"ses

^\ Totâldos íecuÍsos a serêm repassâdos em 2017:( R$ 60 000,00 Sessenta Mil Reais )

Monte Aprazi

ffiS'xi#"tr ll
Uliltdâde Pública Estâduel - L€i 4 139 de '17109/1957

Utrlidade Pública lúunicipâl- Lei996 de 0/V04l1966
Utildâde Püblicâ Federal- Dec. 63.454 de 18/10/1968

(ffi,.
Cleus4lGur Martrns

Preferta
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Y)



Mururcípro oe

Ct{Pr: 45.726.445/0001-91 Aorr:2017 À2020

TERMO OE FOMENÍO N'01/20í7.

QUE ENTRE Sl CELEBRAÍV] O MUNICIPIO DE

uNlÁo PAUUSTA E A TRMANDADE DA

SANTA CASA DE IVIISERICORDIA DE I/ONÍE

APRAZIVEL-SP PARA OS FINS OUE

ESPECIFICA.

Pelo pÍesente instrumento, de um lado o MUNICíP|O DE UNIÃO PAULTSTA

to no CNPJ sob no 45.726.445/0001-91 . estabelecida na Rua 21 de l\ila

UNÉo Plur-lste ,ô

rço, no

881, - - CEP 15250-000, neste ato representada por sua Prefeita CLEUSA

GUI MARTINS. portador do RG n' 156231268 e do CPF n'044.3S1 .708-62

,doravante denomina{o CONCEDENTE e do outro lado a HOSPITAL SANTA
-\

CASA OE MISERICOROIA DE MONTE APRAZIVEL-SP, inscrita no CNPJ

no52.879.905/0001-87, estabelecida na Rua Sao Joao, N"729 Monte Aprazivel - SP

neste ato representada por seu Provedor, senhor João Roberto Camargo,

portador do RG no'18.746.050-SSP/SP e CPF 080.682.398-47, doravante

denominada PROPONENTE, resolvem celebrar o este TERMO DE FOMENTO, com

fundamento na Lei Federal no 13.0'19/2014, Decreto [,4unicipal no,'1395 de 10 de

Abril de 20'17 e as seguintes cláusulas e condições:

cLÁusuLA PRTMETRA - Do oBJETo

O presente instrumento tem por objeto, serviço ofertado ao lvlunicípio de União
Paulista na área da sâúde. Através de serviços médicos/hospitalares.

tl
\

h

{V
Rua 21 de lvarÇo, 881 - Centro - CEP 15250-000 - Fones: (17) 3278'1213 | 3278-12'10 - União Paulista - SP

site:www.uniaooaulrstasãóo"ur-e-mait'práfeita@uniaopaulistaspgovbr

O Povo CoNFTA A GENTE FÀz



UrqÊo Pnulrsrn ô

Mur{rcÍpro os

CNPJ: 45.726.445/0001-91 ADM:2017a 2020
O Povo CoNFtÁ a cENTE FÀz

CLÁUSULA sEGUNDA - DA GEsTÃo

- Este Termo terá como gêstor da PROPONENTE o Sr Joáo Roberto Camargo,
portador do CPF 080.682.398-47 , o qual se responsabitiza, de forma soljdária, peta

execução das atividades e cumprimento das metas pactuadas na parceria.

- O CONCEDÉNTE nomeia como gestor do presente leÍmo de Fomento o Sr.

Renato Aparecido Dâ Silva, portadora do CPF no 254.090.498-02, conforme portaria

no 5275, de 22 de matço de 2017 .

cLÁusuLA TERcETRA - DAs oBRTGAÇoEs Dos pARcErRos

- sÃo oBRTGAçôEs Do coNcEDENTE:

a) Repassar o recurso do Cofinanciamento Estadual para a execução deste obleto;

b) Acompanhar e fiscalizar a execução da parceriai

c) Emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, antes e durante
a vigência doobjeto;

d) Promover a transferência dos recursos financeiros de acordo com o Cronograma

de Desêmbolso contido no Plano de Trabalho em conta bancária especifica indicada

pela Proponentei

e) Aplicar as penalidades previstas e proceder às sanções administrativas

necessárias à exigência da restituição dos recursos transferidos;

0 Notificar a celebração deste instrumento à Câmara Municipal de União Paulista;

g) Publicar o e)drato deste instrumento no Diário Oficial Eletrônico;

h) Receber e analisar as prestaçôes de contas encaminhadas pela Proponentei

i) Elaborar elucidativo parecer conclusivo sobre a prestaçâo de contas da

proponente, a fim de atender os principios da legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade, eficiência, economicidade, conforme artigo 48 da Lei de

Responsabilidade Fiscal.
il

by,

t;I

(

(L-

Ruã 21 de l\,4arÇo, 881 - Centro - CEP 15250-O0O - Fones: 11713278-121313278-12'10 - Uniào Paulista - SP

'"" '' "" '- '-.,tãl**".,-rniaopautista'ç'gov'br - ê-mail: preÍeita@uniaopauhsta sp gov'br



MutrcÍplo oe

CNPI: 45.726.445l0001-91
- sÃo oBRIGAçÔEs DA PRoPoNENTE:

UruÉo Pnuusra rô
a) Responsabilizar-se pela execuçáo do objeto do Term

b) Prestar informaçóes e esclarecimentos sempre

necessários ao

O Povo CoN

o de Fomento:

que solicitados, desde

c) acompanhamento e controle da execuçáo do objeto;

d) Permltir livre ac€sso do Geslor, do responsável peto Controle lnterno, dos

membros da Comissão de Monitoramento e Avaliação e de auditores e fiscais do

Tribunâl de Contas correspondêntes aos processos, aos documentos e ás

informações referentes a este lnstrumento, junto às instalações da pROpONENTE;

e) Responsabilizar-se pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos

recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e

de pessoal, conforme ocaso;

f) Responsabilizar-se pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenctáfl0s,

flscais e comerciais relativos ao íuncionamento da anstituição e ao adimplemento do

Termo de Fomento, mantendo as certidões negativas em dia, náo se caracterizando

responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública pelos respectivos

pagamentos, qualquer oneração do objeto da parceria ou restriçáo à sua execuçáo,

g) Manter em seus arquivos, durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil

subsequente ao da prestâção de contas integral, os documentos origrnais que

compõem a prestaçáo de contas;

h) ldentificar o número do insÍumento da parceria e Órgão repassador no corpo dos

documentos da despesa e em seguida extrair cópia para anexar à presiação de

contas a ser entregue no prazo à CONCEDENTE, inclusive indiÇar o valor pago

quando a despesa for pâga parcialmente com recursos do objeto;

i) Divulgar esta parceria em seu sitio na internet, caso mantenha, e em locais

visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas ações,

com as seguintes infoÍmaçôes: data da assinatura, ideniiflcação do lnstrumento do

Órgão CONCEDENTE, descrição do objeto da parcera valor total da parcerra,

valores liberados, e situaçáo da prestação de contas da parceria, bem como atender

a Lei Federal no 12.52712011:

j) Comprovar a exata aplicaçáo da parcela anteriormente repassada na forma da

legislação aplicável, mediante procedimento da fiscalização da Administração

Pública Municipal, sob pena de suspensão da transÍerêncla.

k)Não praticar desvio de finalidade na aplicação do recurso, atraso não justificâdo

AoM:2017À 2020
FIÀ A GENTE FAz

que

th,v
*

i'l:-

Rua 21 de Março, 881 - CentÍo - CEP 15250-O0O - Fones: (17 ) 32 7Ü12131.3278'1210 - Uniâo Paulista - SP

site:www.uniaopaulrstasp'!ov'or-e-mait:prefeita@unlaopaulistaspgovbr
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Mutttcípro oe

UruÉo Pnuuste
cxPJ: 45.726.44slooo1-e1 UnlÃO PnUf_tSfa

primento das etapas dos programas, práticas atentatórias aos prt[ú@7 À2020

fundamentais da AdminisÍação Pública nas contratações.

l) deixar de adotar as medidas saneadoras eventualmente apontadas pela

Administraçâo Pública.

m) Prestar todos os serviços, conÍorme Plano de Trabalho anexo, mediante a

contratação dos profissionais e pagamento dos respectivos salários, gerenciamento

e coordenaçáo dos trabalhos, ficando proibida a redistribuição dos recursos a outras

entidades.

n) Congêneres ou não;

o) Observar todos os critérios de qualidade técnica, eficiência, economicidade,

prazos e os custos previstos;

p) Comprovar todas as despesas por meio de notas Íiscais eletrônicas ou recibo de

autônomo (RPA), com a devida identificaçáo da parceria celebrada, Íicando vedadas

informaçôes genéricas ou sem especiÍicaçôes dos serviços efetivamente prestados,

comprovado por meio de controles ou registros, além

q) De demonstrar os custos praticados ou ajustados de forma a permitir a

conferência atinente à regularidade dos valores pagos;

r) Aplicar os recursos repassados pelo CONCEDENTE e os conespondentes à sua

contrapartida, exclusivamente no objeto constante na Cláusula Primeira;

s) Comprovar a existência de conta bancária especifica e exclusiva para o presente

instrumento, efetuando todas as movimentações financeiras relacionadas aos

recursos do presente termo nesta conta bancária.

D Não aplicaÍ taxa de administraçáo ou despesas administrativas como condição

para a execuçáo do presente objeto;

u) Ressarcir ao cofre público os saldos remanescentes deconentes das aplicações

correspondentes até 31 de janeiro do exercício seguinte, salvo se Íorem utilizados;

v) PromoveÍ a devoluÉo ao cofre público os recursos Íinanceiros não aplicados

corretamente conforme o Plano de Trabalho ;

w)Comprovar mensalmente atravês de EÍetividade e de forma integral no flnal do

Termo de Fomento todas as metas quantitativas e atendimentos de maneira

nominal, constânte no Plano deTrabalho;

x)Efetuar cotação e pesquisa de preços, conforme regulamento próprio da entidade'

para

,u {
v

Ruâ 21 de Marco, 881 'Cenko - CEP 15250-000 - Fones:

súe: www.uniaopaulista'sP'gov'br -
\17) 3278-1213 13278-12'10 I 3278-9020 - Uniào Pauhsta - SP

e-mail: preÍerla@unraopaulista.sp gov br

L.t
üry
,'J'1



MurqlcÍpro oe

C PJ:45.726.445/0001.91 ADM:2017 a 2020
no cumprimento das etapas dos programas, práticas atentatóriapf,#gfiSçtr!5a ceNrr raz
Íundamentais da Administração Pública nas contratações.

l) deixar de adotar as medidas saneadoras eventualmente apontadas pela

Administração Pública.

m) Prestar todos os seÍviços, conforme Plano de Trabalho anexo, mediante a

conÍatação dos profissionais e pagamento dos respectivos salários, gerenciamento

e coordenaçáo dos trabalhos, ficando proibida a redistribuiÇâo dos recursos a oukas

entidades,

n) Congêneres ou náo;

o) Observar todos os critérios de qualidade técnica, eficiência, econom cidade,

prazos e os custos previstosi

p) Comprovar todas as despesas por meio de notas fiscais eletrônicas ou recibo de

autônomo (RPA), com a devida identificaÇâo da parceria celebrada, flcando vedadas

iníormagôes genéricas ou sem especificações dos serviços efetivamente prestados,

comprovado por meio de controles ou registros, além

q) De demonstrar os custos praticados ou ajustados de forma a permitir a

conferência atinente à regularidade dos valores pagos;

r) Aplicar os recursos repassados pelo CONCEDENTE e os correspondentes à sua

contrapartida, exclusivamente no objeto conslante na Cláusula Primeira;

s) Comprovar a existência de conta bancáía especifica e exclusiva para o presente

instrumento, efetuando todas as movimentaçôes íinanceiras Íelacionadas aos

recursos do presente teÍmo nesta conta bancária.

0 Nâo aplicar taxa de administração ou despesas administrativas como condição

para a execução do presentê objetoi

u) Ressarcir ao cofre público Estadual os saldos remanescentes decorrentes das

aplicações correspondentes até 31 de janeiro do exercicio seguinte, salvo se forem

utilizados;

v) Promover a devolução ao cofre público Estadual os recursos Ílnanceiro§ não

aplicados coÍretamente conforme o Plano de Írabalho ;

w)Comprovar mensalmentê através de Eietividade e de forma integral no final do

Termo de Fomento todas as metas quantitativas e atendimentos de n]aneiÍa

nominal, constante no Plano deTrabalho;

x) Efetuar cotação e pesquisa de preços, conforme regulamento próprio da entidade,

pata

UNÉo Pnuusra ô
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) aquisição de materiais e serviços; O Povo CoNFIA A GENTE FAz

CLÁUSULA OUINTA - DO REPASSE E CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

- Para a execuçáo das atividades previslas neste Termo de Fomento, no presente

exercicio, o CONCEDENTE transferirá à PROPONENTE, de acordo com o

cronograma de execução, o valor de 60 000,00 (sessenta mil reais ), anualrnente

divididas em parcelas mensais de 6.666,66 ( seis mil se scentos e sessenta e seis

reais e sessenta e seis centavos) as quais serão pagas até o dia 15 de cada mês.

- As partes reconhecem que caso haja necessidade de contingenciamento

orçementário e a ocorrência de cancelarnento de re§tos a pagaÍ, exigível ao

cumprimento de metas segundo â Lei de Responsabilidade Fiscal o quantitativo

deste objeto poderá ser reduzido até a etapa que apresente Íuncionalidade.

Mur.rcÍpto oe

cLÁusuLA sExrA - oA MovtMENTAçÃo Dos REcuRSos

- Os valores a repassar, sêgundo o cronograma de desembolso, deverão ser

depositados na conta especifica da PROPONENTE, vinculada ao objeto, no Banco

do Brasil (001), agencia 0'145-7, conta corrente 24-8, e aplicados no mercado

financeiro ou em caderneta de poupança, até sua utilização.

UruÉo Pnultstn ,ô
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z) Manter-se adimplente com o Poder público concedente naquilo que tange a

prestaçâo de contas de exercícios anterigres, assim como manter a sua

regularidade fiscal perante os órgãos da Administração lruniclpal, Estadual e

Federal;

aa)Comunicar o CONCEDENTE a substituição dos responsáveis pelo

PROPONENTE, assim como alteraçôes em seu Estatuto;

clÁusuul eulnrA - REGTME JURiDtco Do pESsoaL

- A contratação de empregados para a execução do objeto, quando pagos

integralmente com recursos desta parceria, deverá obedecer ao principio da

legalidade, impessoalidade e da publicidade, mediante a reatização de processo

seletivo simplificado.

- Não se estabelecerá nenhum vínculo de natureza juridico/trabalhista, de

quaisquer espécies, entre o CONCEDENTE e o pessoal que a PROPONENTE

utilizar para â realizaçáo dos trabalhos ou atividades constantes deste lnskurnento

p
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- os recursos depositados na conta bancária especirica oegtBofiltfij té'|Àtol GENrE FAz

enquanto não empregados na sua finalidade, serão obrigaloriamente aplicados:

a) em fundo de aplicação Íinanceira ou caderneta de poupança, ou operação de

mercado aberto lastreada em título da dívida pública.

- Os pagamentos deverão ser efetuados por transferência direta ao fornecedor

(DOC, TED, Débito), nos pagamentos realizados a pessoas físicas ê/ou lurídicas,

inclusive dos empregados. Excêpcionalmente, poderá ser utilizada a emissão de

cheque nominal a pessoas físicas e/ou juridicas que náo possuam conta bancária.

Os rendimentos financeiros dos valores aplicados conforme mencionado no itern

6.2 poderão ser utilizados pela PROPONENTE desde que não haja desvio de

finalidade do objeto e dentro das Çondiçôes previstas neste rnstrumento.

A PROPONENTE deverá restituir o saldo residual dos recursos, inclusive com os

rendimentos não utilizados, caso não efetue a boa execução dos recursos.

- A inadimplência ou irregularidade na prestação de contas inabilitará a

PROPONENTE a partlcipar de novos parceiros, acordos ou ajustes corn a

Administraçáo Municipal.
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cLÁUsULÂ SÉTIMA - DA RESTITUIÇÃo DoS RECURSoS

A PROPONENTE compromete-se a restituir o valor transferido, atualizado

monetariamente desdê a data do recebimento, acrescidos de juros legais, na Íorma

da legislação aplicável, nos seguintes casos:

a) inexecugão do objetoi

b) falta de apresentação de prestação de contas, no prazo exigido;

c) utilizaÇão dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no presente

instrumento, ainda que em caráter de emergência.

d) náo apresentaçáo dos documentos previstos neste Termo de Fomento.

Parágrafo Único: compromete-se, ainda a PROPONENTE, a recolher à conta do

CONCEDENTE o valor coÍÍespondente a rendimentos de aplicaçáo no rnercado

financeiro, referente ao período compreendido entre a liberaçáo do recurso e sua

utilização, quando náo comprovar o seu emprego na con§ecução do objeto, ainda

que não tenha feito aplicaçáo. W
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CNPJ: 45.726.445/0001-91 ADiri20!7À2020
O Povo CoNFIAA GENTE FÀZ

CLÁUSULA OITAVA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
- prestar contas de acoÍdo com os critérios e indicações exigidos pelo

CONCEDENTE, com elementos que permitam ao Gestor da parceria avaliar o

andamento ou concluir que o seu obleto foi executado conforme pactuado com a

descriçáo pormenorizada das atividades realizadas e a comprovação do alcance

das metas e dos resultados esperados, destacados nos relatórios de execução do

objeto e de execução financeira, bem como enkegar balanço patrimonial, balancete

anâlítico anual, demonstraçâo de resultado do exercício e demonstração das

origens e

aplicação dos recursos dâ Entidade parceira, segundo as normas contábeis

vigentes.

- Durante o prazo de 10 (dez) anos, contados do dia subsequente ao da

prestaçáo de contas integral, a PROPONENTE se compromete a manter en'r arquivo

os documentos originais que compõem a prestação de contas.

cLÁusuLA NoNA - ol vrcÊr.rcn

Este instrumento vigerá a contar de sua assinatuÍa alé 31h212017, podendo ser
prorrogado por justificado interesse público.

cLÁusuLA DÉcrMA - DAS PRorBrÇôES

Fica ainda proibido à PROPONENTE:

a) a redistribuição dos recursos recebidos a outras entidades, congêneres ou não,

b) integrar dirigentes que também sejam agentes políticos do goveÍno concedente;

c) realizar despesas e pagamentos fora da vigência deste Termo de Fomento,

d) utilizar recursos para Íinalidade diferente da prevista e despesas a título de taxa de
administraçáo;

e) utilizar recursos em pagamento de despesas diversas, não compativeis com o

objeto deste Termo de Fomento;

0 executar pagamento antecipado a fornecedores de bens e serviços,

g) transferir recursos da conta corrente específica para outras contas bancárias que

não haja comprovante;

h) retirar recursos da conta específica para outras íinalidades com posterior u'ressarcimento:

i) deixar de aplicar ou não

j) realizar despêsas com:

comprovar a contrapartida pactuada no Plano deTrabalho; h
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multas, juros ou coÍeção monetária, inctusive reíerentes a p&EftE$Eg*6ün á e.*t. to,

recolhimentos fora dos prazos, sâlvo se decorrentes de atrasos da administração

pública na liberaçáo de recursos financeiros, bem como verbas indenizatórias;

b) publicidade, salvo as previstas no plano de trabalho e diretamente vinculadas ao

objeto da parceria, de caráter educativo, informativo ou de orientação social, das

quais náo constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem prornoção

pessoal;

c) obras que caracterizem a ampliação de área construída ou a instalação de novas
estrutu ras físicas;

d) pagamento de despesas bancárias.

cLÁusuLA DÉctMA pRtMEtRA - DA REctsÃo E DA DENúNctA

- O presente Termo de Fomento poderá ser denunciado ou rescindido pelos

partícipes a qualquer momento, ficando as partes responsáveis pelas obrigaçóes

decoÍrentes do tempo devigência.

- Constitui motivo para rescisão do Termo de Fomento o descumprimento de

qualquer das cláusulas pactuadas, particularmente quando constatado pelo

CONCEDENTE a utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho

ou a falsidade ou incorreção de informação em qualquer documento apresentado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAçÃo oU MODIFICAÇÃO Do

PLANO DE TRABALHO

Este Termo de Fomento poderá ser alterado ou ter rnodificação no Plano de

Trabalho, de comum acordo entre as partes, mediante proposta devidamente

formalizada e justificada por meio de TERÀ,4O DE ADITAI/IENTO.

Parágrafo Único: Admitir-se-á modificação do Plano de Trabalho com pÍévia

apreciação do CONCEDENTE e aprovaçáo do Gestor deste lnstrumento ou

Sistema de Controle, ficando vedada a alteraçáo do objeto em qualquer hipótese.

cLÁusuLA DÉctMA TERCEtRA - DA PUBLtcAÇÃo

O eÍrato do presente Termo de Fomento §erá publicado no Diário Oficial do Estado
de São Paulo. ll
cLÁusuLA DÉcrMA QUARTA - DA DorAÇÃo oRÇAIvIENTÁRIA

»

F

(r-
RUa2ldeMarço'881'CentÍo-cEP,15250.000-l-ones:\171-3278.1213|3278-121o.UniãoPaulista.SP

site: www.unraopaulrsra"ãóo"ot - 
"-ín"it' 

prefeita@uniaopaulista'sp gov'br

it1

(

ADM:2017À 2020



UNÉo Pnultstn ,ô
Mutucíplo og
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^2O2Odespesas decorrentes deste Termo correráo por conta da 9fotY,Rtq61515c tn'"'o'

orçamentária:

02 - Executivo
020600 - Seviço Saúde Publica
10 - Saúde
10301 - Atenção Básica
10301013 - Alendinento lntegral a Saúde
10301013.2.040 - Repasse de Auxílios e Subvenções
33504300 - SubyerÇóes Soc/a/s

cLÁusuLA DÉctMA outNTA - Do FoRo

As partes elegem o Foro da Comarca de líacaubal , Estado de São Paulo, para

esclarecer as dúvidas de interpretações deste instrumenlo que não possam ser

resolvidas administrativamente.

cLÁusuLA DÉcrMA sExrA - DAS DrsposrÇôES FrNArs

Por estarem cientes e acordadas com as condiçôes e cláusulas estabelec das, as

partes firmam o presente lnstrumento em 03 (kês) vias de igual teor e forma, na

presenÇa das testemunhas abaixo que também subscrevem.

União Paulista-SP. '10 de Llalo de 20'17

PROVEDOR DA SANTA

MUNtclPro DE uN P ISTA.
CLEUSA RTI

nrcip

ENTE

NTE APRAZIVEL

Testem
1.

unhas:
,At- I ItttttÚL

NO[,4E:
RG:

.?6.1{c ag

2
NO
RG
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